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MUNICIPIO DE BOM JESUS - SC 

Extrato de Edital 

Edital de Pregão Presencial n° 4/2017 
Processo Licitatório nº 6/2017 

 
Licitação com tratamento diferenciado às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte nos termos 

na LC 123/2006. 
 
 

Município de Bom Jesus – SC, torna público, a todos os interessados, para que querendo, apresente 
cotação para os objetos desta LICITAÇÃO do tipo Menor Preço Por Item, de conformidade com a Lei n. 
10.520 de 17/07/02 e Lei 8.666 de 21/06/93 e suas alterações, bem como nas condições deste, com a 
entrega dos envelopes, contendo os documentos para habilitação e proposta, no Setor de Licitações, para 
o dia 17/02/2017 às 08h00min, e a abertura dos mesmos a realizar-se no dia 17/02/2017 às 08h15min, 
cujo objeto consiste na contratação de empresa para prestação de serviços de aulas de dança, 
dinâmicas educativas, lúdicas, elaboração e desenvolvimento de projetos sociais (CRAS), 
atividades física (zumba, circuitos localizados, exercícios aeróbicos, jump, step.), participação de 
eventos culturais municipais e regionais com crianças, adolescentes, mulheres e idosos, carga 
horária de 40 horas semanais, com disponibilização de 01 professor (a) de educação física, 
ressaltando que os serviços deverão ser exercidos por profissional com comprovada habilitação e 
experiência, que deverá garantir a adequada e plena execução de todas as atividades, buscando 
fortalecer vínculos e melhorar a qualidade de vida do publico inserido em projetos sociais. Estes 
projetos serão realizados em dois turnos seguindo cronograma de horários e turmas pré-
estabelecidas, atendendo em média 80 crianças, 40 mulheres e 70 idoso. Maiores informações ou a 
cópia da integra do presente edital, bem como a Minuta do Contrato, poderão ser obtidas na Prefeitura 
Municipal de Bom Jesus, na Rua Pedro Bortoluzzi, 435, centro, Bom Jesus, em horário de expediente, ou 
pelo telefone (0xx49)3424-0181, ou no site www.bomjesus.sc.gov.br. 
 
Bom Jesus (SC), 02 de fevereiro de 2017. 
 
 

                                                       Rafael Calza 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 


